
JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL DEMOCRÁTICA 

Carga horária: 45h – 3 Créditos 

Eletiva da Linha 2 

 

Ementa: 

 

Primeira Parte: Constituição 

1. Constituição; 1.1 Conceito de constituição; 1.2 Constitucionalismo; 1.2.1 Conceito de 

constitucionalismo; 1.2.2 Evolução histórica do constitucionalismo; 1.3 

Neoconstitucionalismo (Constitucionalismo Pós-Moderno ou Pós-Positivismo); 1.3.1 

Conceito de neoconstitucionalismo; 1.3.2 Marcos fundamentais do neoconstitucionalismo; 

1.3.3 Neoconstitucionalismo e sociedade da informação. 1.4 Classificação das constituições; 

1.4.1 Quanto à forma; 1.4.2 Quanto ao modo de elaboração; 1.4.3 Quanto à origem; 1.4.4 

Quanto à estabilidade ou mutabilidade; 1.4.5 Quanto à extensão do texto; 1.4.6 Quanto ao 

conteúdo; 1.4.7 Quanto à dogmática; 1.5 Classificação da Constituição Federal brasileira; 1.6 

Histórico das Constituições brasileiras.  

2. Poder Constituinte; 2.1 Conceito; 2.2 Espécies de poder constituinte; 2.2.1 Poder 

constituinte originário; 2.2.1.1 Conceito de poder constituinte originário; 2.2.1.2 

Características do poder constituinte originário; 2.2.2 Poder constituinte derivado; 2.2.2.1 

Conceito de poder constituinte derivado; 2.2.2.2 Características do poder constituinte 

derivado; 2.2.2.3 Características do poder constituinte derivado; 2.2.2.4 Espécies de poder 

constituinte derivado: decorrente; reformador; revisor; 2.2.3 Poder constituinte difuso. 2.3 

Fenômenos constitucionais provenientes de nova constituição e ordem jurídica anterior; 2.3.1 

Recepção; 2.3.2 Repristinação; 2.3.3 Recepção material de norma constitucional; 2.3.4 

Revogação;  

3. Hermenêutica constitucional; 3.1 Interpretação e hermenêutica; 3.2 Métodos de 

interpretação; 3.2.1 Jurídico; 3.2.2 Tópico-problemático; 3.2.3 Hermenêutico-concretizador; 

3.2.4 Científico-espiritual; 3.2.5 Normativo-estruturante; 3.2.6 Comparação constitucional. 

3.3 Princípios da interpretação constitucional; 3.3.1 Princípio da unidade da constituição; 

3.3.2 Princípio do efeito integrador; 3.3.3 Princípio da máxima efetividade; 3.3.4 Princípio da 

conformidade funcional; 3.3.5 Princípio da harmonização; 3.3.6 Princípio da força normativa; 

3.3.7 Princípio da interpretação conforme a constituição; 3.3.8 Princípio da 

proporcionalidade; 3.4 Limites da interpretação constitucional e ativismo judicial; 3.5 O efeito 

da interpretação no sistema jurídico.  

4. Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais; 4.1 Eficácia social e eficácia jurídica; 

4.2 Normas constitucionais de eficácia jurídica plena; 4.3 Normas constitucionais de eficácia 

jurídica contida; 4.4 Normas constitucionais de eficácia jurídica limitada; 4.5 Outras 

classificações de eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais.  

5. Controle de constitucionalidade; 5.1 Conceito de controle de constitucionalidade; 5.2 

Vícios de inconstitucionalidade; 5.2.1 Omissão; 5.2.2 Ação; 5.2.2.1 Formal: orgânico, formal 

propriamente dito, violação a pressuposto objetivo do ato; 5.2.2.2 Material; 5.2.2.3 Decoro 

parlamentar. 5.3 Momento do controle de constitucionalidade; 5.3.1 Controle prévio ou 

preventivo; 5.3.1.1 Controle prévio ou preventivo realizado pelo legislativo; 5.3.1.2 Controle 

prévio ou preventivo realizado pelo executivo; 5.3.1.3 Controle prévio ou preventivo 

realizado pelo judiciário; 5.3.2 Controle posterior ou repressivo; 5.3.2.1 Controle político; 

5.3.2.2 Controle jurisdicional; 5.3.2.3 Controle híbrido. 5.4 Sistemas e vias de controle 

judicial de constitucionalidade; 5.4.1 Controle de constitucionalidade difuso; 5.4.1.1 Matérias 

sujeitas ao controle difuso; 5.4.1.2 Matérias que não se sujeitam ao controle difuso; 5.4.2 

Controle de constitucionalidade concentrado; 5.4.2.1 Ação direta de inconstitucionalidade 

interventiva; 5.4.2.2 Ação direta de inconstitucionalidade genérica; 5.4.2.3 Ação declaratória 



de constitucionalidade; 5.4.2.4 Arguição de descumprimento de preceito fundamental; 5.4.2.5 

Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. 5.5 Controle de constitucionalidade no 

direito comparado. 

Segunda parte: Teoria da jurisdição constitucional 

1. Jurisdição constitucional e o direito processual constitucional. 1.1 Conceito. 1.2 Objeto de 

estudo. 1.3 Direito constitucional processual e direito processual constitucional;  

2. A constituição e o processo. 2.1 Conceito de constituição e processo. 2.2 Jurisdição e 

democracia; 2.3 Modernidade e estado democrático de direito.  

3. Tribunal constitucional. 3.1 Conceitos de justiça e tribunal constitucional; 3.2 Direito 

comparado; 3.2.1 Corte constitucional da Áustria; 3.2.2 Tribunal constitucional federal 

alemão; 3.2.3 Corte constitucional italiana 3.2.4 Conselho constitucional francês; 3.2.5 

Tribunal constitucional espanhol; 3.2.6 Tribunal constitucional português; 3.2.7 Corte de 

arbitragem belga; 3.2.8 Suprema corte americana; 3.3 Evolução do Supremo Tribunal Federal 

e viabilidade de criação de um tribunal constitucional no Brasil.  

4. A jurisdição constitucional na era do conhecimento; 4.1 Tribunal constitucional e a 

sociedade da informação; 4.2 Informática jurídica e direito de informática; 4.3 Informação e 

comunicação na teoria do direito: a tópica de Viehweg e a retórica de Perelman; 4.4 O direito 

e a sociedade de massa: comunitarismo; 4.5 A jurisprudência dos valores.  

5. Jurisdição constitucional e processo objetivo; 5.1 Processo objetivo como paradigma da 

jurisdição constitucional; 5.2 Morfologia do processo objetivo; 5.3 Politização da justiça;  

6. Processo objetivo e a tutela do Indivíduo na sociedade da informação;  

7. Processo objetivo e controle das políticas públicas; 7.1 Estado democrático e social de 

direito: prestação positiva do Estado; 7.2 Jurisdição e políticas públicas. 

Terceira parte: Writs constitucionais como instrumento do direito informacional 

1.Instrumentos de jurisdição constitucional das liberdades; 1.1 Conceito de instrumentos de 

jurisdição constitucional das liberdades; 1.2 Direito de petição; 1.3 Direito de certidão; 1.4 

Habeas corpus; 1.5 Mandado de Segurança; 1.6 Mandado de segurança coletivo; 1.7 

Mandado de Injunção; 1.8 Habeas data; 1.8.1 Habeas data como remédio jurídico da 

sociedade da informação. 1.8.2 Habeas data e bancos de dados eletrônicos; 1.9 Ação popular. 

Quarta parte: Defesa da cidadania 

1. A Resolução 74 do Conselho da Europa;  

2. General Data Protection Regulation (GDPR);  

3. LGPD e a compatibilidade com a Constituição Federal brasileira;  

4. Marco Civil da Internet;  

5. Cidadania; 5.1 Exercício Jurisdicional da Cidadania; 5.2 A politização do Poder Judiciário; 

5.3 A efetividade do processo constitucional como instrumento da cidadania;  

6. Cidadania digital;  

7. Exercício judicial da cidadania; 7.1 Ação Civil Pública. 
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1. Constituição; 1.1 Conceito de constituição; 1.2 Constitucionalismo; 1.2.1 Conceito de 

constitucionalismo; 1.2.2 Evolução histórica do constitucionalismo; 1.3 

Neoconstitucionalismo (Constitucionalismo Pós-Moderno ou Pós-Positivismo); 1.3.1 
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conteúdo; 1.4.7 Quanto à dogmática; 1.5 Classificação da Constituição Federal brasileira; 1.6 
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2. Poder Constituinte; 2.1 Conceito; 2.2 Espécies de poder constituinte; 2.2.1 Poder 

constituinte originário; 2.2.1.1 Conceito de poder constituinte originário; 2.2.1.2 

Características do poder constituinte originário; 2.2.2 Poder constituinte derivado; 2.2.2.1 

Conceito de poder constituinte derivado; 2.2.2.2 Características do poder constituinte 

derivado; 2.2.2.3 Características do poder constituinte derivado; 2.2.2.4 Espécies de poder 
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3. Hermenêutica constitucional; 3.1 Interpretação e hermenêutica; 3.2 Métodos de 

interpretação; 3.2.1 Jurídico; 3.2.2 Tópico-problemático; 3.2.3 Hermenêutico-concretizador; 

3.2.4 Científico-espiritual; 3.2.5 Normativo-estruturante; 3.2.6 Comparação constitucional. 

3.3 Princípios da interpretação constitucional; 3.3.1 Princípio da unidade da constituição; 

3.3.2 Princípio do efeito integrador; 3.3.3 Princípio da máxima efetividade; 3.3.4 Princípio da 

conformidade funcional; 3.3.5 Princípio da harmonização; 3.3.6 Princípio da força normativa; 

3.3.7 Princípio da interpretação conforme a constituição; 3.3.8 Princípio da 

proporcionalidade; 3.4 Limites da interpretação constitucional e ativismo judicial; 3.5 O efeito 

da interpretação no sistema jurídico.  

4. Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais; 4.1 Eficácia social e eficácia jurídica; 

4.2 Normas constitucionais de eficácia jurídica plena; 4.3 Normas constitucionais de eficácia 

jurídica contida; 4.4 Normas constitucionais de eficácia jurídica limitada; 4.5 Outras 

classificações de eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais.  

5. Controle de constitucionalidade; 5.1 Conceito de controle de constitucionalidade; 5.2 

Vícios de inconstitucionalidade; 5.2.1 Omissão; 5.2.2 Ação; 5.2.2.1 Formal: orgânico, formal 

propriamente dito, violação a pressuposto objetivo do ato; 5.2.2.2 Material; 5.2.2.3 Decoro 

parlamentar. 5.3 Momento do controle de constitucionalidade; 5.3.1 Controle prévio ou 

preventivo; 5.3.1.1 Controle prévio ou preventivo realizado pelo legislativo; 5.3.1.2 Controle 

prévio ou preventivo realizado pelo executivo; 5.3.1.3 Controle prévio ou preventivo 

realizado pelo judiciário; 5.3.2 Controle posterior ou repressivo; 5.3.2.1 Controle político; 

5.3.2.2 Controle jurisdicional; 5.3.2.3 Controle híbrido. 5.4 Sistemas e vias de controle 

judicial de constitucionalidade; 5.4.1 Controle de constitucionalidade difuso; 5.4.1.1 Matérias 

sujeitas ao controle difuso; 5.4.1.2 Matérias que não se sujeitam ao controle difuso; 5.4.2 

Controle de constitucionalidade concentrado; 5.4.2.1 Ação direta de inconstitucionalidade 

interventiva; 5.4.2.2 Ação direta de inconstitucionalidade genérica; 5.4.2.3 Ação declaratória 

de constitucionalidade; 5.4.2.4 Arguição de descumprimento de preceito fundamental; 5.4.2.5 

Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. 5.5 Controle de constitucionalidade no 

direito comparado. 

Segunda parte: Teoria da jurisdição constitucional 

1. Jurisdição constitucional e o direito processual constitucional. 1.1 Conceito. 1.2 Objeto de 

estudo. 1.3 Direito constitucional processual e direito processual constitucional;  

2. A constituição e o processo. 2.1 Conceito de constituição e processo. 2.2 Jurisdição e 

democracia; 2.3 Modernidade e estado democrático de direito.  

3. Tribunal constitucional. 3.1 Conceitos de justiça e tribunal constitucional; 3.2 Direito 

comparado; 3.2.1 Corte constitucional da Áustria; 3.2.2 Tribunal constitucional federal 

alemão; 3.2.3 Corte constitucional italiana 3.2.4 Conselho constitucional francês; 3.2.5 

Tribunal constitucional espanhol; 3.2.6 Tribunal constitucional português; 3.2.7 Corte de 

arbitragem belga; 3.2.8 Suprema corte americana; 3.3 Evolução do Supremo Tribunal Federal 

e viabilidade de criação de um tribunal constitucional no Brasil.  



4. A jurisdição constitucional na era do conhecimento; 4.1 Tribunal constitucional e a 

sociedade da informação; 4.2 Informática jurídica e direito de informática; 4.3 Informação e 

comunicação na teoria do direito: a tópica de Viehweg e a retórica de Perelman; 4.4 O direito 

e a sociedade de massa: comunitarismo; 4.5 A jurisprudência dos valores.  

5. Jurisdição constitucional e processo objetivo; 5.1 Processo objetivo como paradigma da 

jurisdição constitucional; 5.2 Morfologia do processo objetivo; 5.3 Politização da justiça;  

6. Processo objetivo e a tutela do Indivíduo na sociedade da informação;  

7. Processo objetivo e controle das políticas públicas; 7.1 Estado democrático e social de 

direito: prestação positiva do Estado; 7.2 Jurisdição e políticas públicas. 

Terceira parte: Writs constitucionais como instrumento do direito informacional 

1.Instrumentos de jurisdição constitucional das liberdades; 1.1 Conceito de instrumentos de 

jurisdição constitucional das liberdades; 1.2 Direito de petição; 1.3 Direito de certidão; 1.4 

Habeas corpus; 1.5 Mandado de Segurança; 1.6 Mandado de segurança coletivo; 1.7 

Mandado de Injunção; 1.8 Habeas data; 1.8.1 Habeas data como remédio jurídico da 

sociedade da informação. 1.8.2 Habeas data e bancos de dados eletrônicos; 1.9 Ação popular. 

Quarta parte: Defesa da cidadania 

1. A Resolução 74 do Conselho da Europa;  

2. General Data Protection Regulation (GDPR);  

3. LGPD e a compatibilidade com a Constituição Federal brasileira;  

4. Marco Civil da Internet;  

5. Cidadania; 5.1 Exercício Jurisdicional da Cidadania; 5.2 A politização do Poder Judiciário; 

5.3 A efetividade do processo constitucional como instrumento da cidadania;  

6. Cidadania digital;  

7. Exercício judicial da cidadania; 7.1 Ação Civil Pública. 
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